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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA LIC N° 0255-2024 - CONTRATO N° 074-2022

PORTARIA LIC N° 0256-2024 - CONTRATO N° 0190-2022

PORTARIA LIC N° 0257-2024 - CONTRATO N° 0172-2022

PORTARIA LIC N° 0258-2024 - CONTRATO N° 0098-2022

PORTARIA LIC N° 0259-2024 - CONTRATO N° 009-2024

PORTARIA LIC N° 0260-2024 - CONTRATO N° 0287-2022

PORTARIA LIC N° 0261-2024 - CONTRATO N° 0471-2022

PORTARIA LIC N° 0262-2024 - CONTRATO N° 0327-2022

PORTARIA LIC N° 0263-2024 - CONTRATO N° 0203-2022

PORTARIA LIC N° 0264-2024 - CONTRATO N° 088-2023

PORTARIA LIC N° 0265-2024 - CONTRATO N° 0239-2022

PORTARIA LIC N° 0266-2024 - CONTRATO N° 0470-2022

PORTARIA LIC N° 0268-2024 - CONTRATO N° 0216-2021

PORTARIA LIC N° 0269-2024 - CONTRATO N° 0193-2021

PORTARIA LIC N° 0270-2024 - CONTRATO N° 0039-2020

PORTARIA LIC N° 0271-2024 - CONTRATO N° 0028-2023

PORTARIA LIC N° 0272-2024 - CONTRATO N° 0168-2020

PORTARIA LIC Nº 0108 - 2023 - FISCAIS DO CONTRATO Nº 0300-2023 OSE

PORTARIA LIC Nº 0273-2024 - FISCAIS DO CONTRATO Nº 0196-2022 - PE Nº 0022-2022

CONVÊNIOS

TERMO DE CONVÊNIO
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CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 751/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
113.608,12 ( cento e treze mil, seiscentos e   oito reais, doze centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2076 - PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.90.30 - Material de Consumo

70.200,00

70.200,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

70.200,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2081 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

43.408,12

43.408,12
15421070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da Uniao - VAAT destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

43.408,12TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

113.608,12TOTAL DA UNIDADE:

113.608,12TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

3.3.90.30 - Material de Consumo

37.397,84

37.397,84

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

10.590,00

10.590,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

47.987,84TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 70%

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

43.408,12

43.408,12

15430000 - Transferencias do FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAR

43.408,12TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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2080 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

1.433,16

1.433,16

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

1.433,16TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

20.779,00

20.779,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

20.779,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

113.608,12TOTAL DA UNIDADE:

113.608,12TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 751/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0015421070 - Recursos do FUNDEB - 43.408,12 43.408,1215430000 - Transferencias do FUNDEB - 0,00

70.200,0015500000 - Transferencia do Salario- 70.200,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 752/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
2.799.905,99 (dois milhoes, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e   cinco reais, noventa e nove centavos),
conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

34.953,83

34.953,83
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

125.908,00

125.908,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

160.861,83TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2114 - ODONTOCENTRO - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

5.169,53

5.169,53

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

55.603,12

55.603,12

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

9.865,00

9.865,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

70.637,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

63.130,67

63.130,67

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

242.456,43

242.456,43

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

33.947,75

33.947,75

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.93 - Indenizacoes e Restituicoes

22.941,01

22.941,01

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude
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362.475,86TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

156.204,25

156.204,25

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

156.204,25TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

27.285,64

27.285,64
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

30.293,65

30.293,65
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

1.568,00

1.568,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

59.147,29TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2121 - AF - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

1.415,20

1.415,20

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

76.070,56

76.070,56

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

13.578,50

13.578,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

91.064,26TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2122 - CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

1.000,00

1.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

1.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2123 - CEREST - VALORIZANDO A SAÚDE DO TRABALHADOR

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

22.779,67

22.779,67
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

5.888,75

5.888,75

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

28.668,42TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

111.478,84

111.478,84
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

104.248,08

104.248,08
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau
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3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

24.542,00

24.542,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

240.268,92TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

281.074,52

281.074,52
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

11.687,25

11.687,25

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

292.761,77TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

225.625,69

225.625,69
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

1.000,00

1.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

43.206,50

43.206,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

269.832,19TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2131 - TFD - ACESSO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

3.3.90.48 - Outros auxilios financeiros a pessoa fisica

5.000,00

5.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

24.118,98

24.118,98

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

45.542,13

45.542,13

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

11.444,00

11.444,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

81.105,11TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

47.778,23

47.778,23

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

213.289,31

213.289,31

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

6.597,96

6.597,96
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau
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3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

24.346,61

24.346,61

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

292.012,11TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

261.404,95

261.404,95
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

45.292,75

45.292,75

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

306.697,70TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

42.350,29

42.350,29

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

52.029,89

52.029,89

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

12.642,30

12.642,30

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

107.022,48TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2145 - ACS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

229.234,25

229.234,25

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

229.234,25TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

26.285,97

26.285,97
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

3.589,18

3.589,18
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

16.036,75

16.036,75

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

45.911,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.799.905,99TOTAL DA UNIDADE:

2.799.905,99TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2110 - ZOONOSES - GESTÃO E MANUTENÇÃO
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3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

12.790,00

12.790,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

12.790,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

21.028,43

21.028,43

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

61.960,70

61.960,70
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

82.989,13TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2114 - ODONTOCENTRO - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

10.000,00

10.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

10.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30 - Material de Consumo

40.690,70

40.690,70
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

89.688,00

89.688,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

19.990,00

19.990,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

93.801,75

93.801,75
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

21.990,00

21.990,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

266.160,45TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

18.765,50

18.765,50
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

18.765,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2121 - AF - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

77.353,82

77.353,82
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

77.353,82TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2122 - CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

2.383,00

2.383,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau
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2.383,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2123 - CEREST - VALORIZANDO A SAÚDE DO TRABALHADOR

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

14.909,25

14.909,25
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

14.909,25TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

92.400,48

92.400,48

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

12.316,88

12.316,88

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

85.778,03

85.778,03
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

11.666,66

11.666,66
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

40.562,75

40.562,75
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

242.724,80TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

173.762,00

173.762,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

65.437,89

65.437,89
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

239.199,89TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

151.397,91

151.397,91

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

12.155,85

12.155,85

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

24.664,00

24.664,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

13.333,33

13.333,33
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

201.551,09TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

1.527,58

1.527,58

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude
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3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

8.063,18

8.063,18

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

9.590,76TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2132 - VISA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

15.000,00

15.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

15.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

11.666,66

11.666,66
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

11.666,66TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

13.333,33

13.333,33
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

71.603,75

71.603,75
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

84.937,08TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2135 - APOIO ÀS AÇÕES DA FASI - TRANSFERENCIA DE RECURSOS

3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.051.422,06

1.051.422,06

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

1.051.422,06TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

2.065,13

2.065,13

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

19.358,51

19.358,51

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.30 - Material de Consumo

47.968,75

47.968,75
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

87.262,53

87.262,53
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

18.333,33

18.333,33
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

72.187,50

72.187,50
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

247.175,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO
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3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

72.456,00

72.456,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

15.000,00

15.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

17.215,00

17.215,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

104.671,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2143 - PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO DA POLICLÍNICA REGIONAL

3.1.71.70 - Rateio pela part. em Consórcio Público

104.000,00

104.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

104.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2145 - ACS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

2.615,75

2.615,75
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

2.615,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.799.905,99TOTAL DA UNIDADE:

2.799.905,99TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 752/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.662.288,0115001002 - Identificacao das despesas com 1.662.288,01 1.137.617,9816000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 1.137.617,98

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 752/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.662.288,0115001002 - Identificacao das despesas com 1.662.288,01 1.137.617,9816000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 1.137.617,98

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 753/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.04.00/16000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 150.054,500,00

3.1.90.11.00/16000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,00150.054,50

150.054,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 150.054,50

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00/15001002 - Contratacao p/Tempo Determinado 62.552,990,00

3.1.90.11.00/15001002 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0062.552,99

62.552,99TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 62.552,99

2123 - CEREST - VALORIZANDO A SAÚDE DO TRABALHADOR

3.1.90.04.00/16000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 13.861,070,00

3.1.90.11.00/16000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0013.861,07

13.861,07TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 13.861,07

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO

3.1.90.04.00/16000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 0,0069.255,92

3.1.90.11.00/16000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 69.255,920,00

69.255,92TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 69.255,92

295.724,48TOTAL DA UNIDADE: 295.724,48

295.724,48TOTAL GERAL: 295.724,48

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

62.552,9915001002 - Identificacao das despesas com 62.552,99 233.171,4916000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 233.171,49
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Decreto Nº: 754/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
4.709.438,05 (quatro milhoes, setecentos e   nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais, cinco centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

0404 - SECRETARIA DE GOVERNO

2008 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

9.925,85

9.925,85

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

66.970,52

66.970,52

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

76.896,37TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2009 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

2.484,00

2.484,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

2.484,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

79.380,37TOTAL DA UNIDADE:

0505 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2011 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

419,00

419,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

419,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2012 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

635,04

635,04

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

635,04TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.054,04TOTAL DA UNIDADE:

0606 - CONTROLADORIA GERAL

2015 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS
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Decreto Nº: 754/2024

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

3.759,45

3.759,45

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

27.129,56

27.129,56

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

30.889,01TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

30.889,01TOTAL DA UNIDADE:

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2016 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

439.099,20

439.099,20

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

439.099,20TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

439.099,20TOTAL DA UNIDADE:

0808 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

2020 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

155.497,53

155.497,53

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

155.497,53TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

155.497,53TOTAL DA UNIDADE:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2022 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

9.912,45

9.912,45

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

401.054,67

401.054,67

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

410.967,12TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2025 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

5.000,00

5.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

415.967,12TOTAL DA UNIDADE:

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2027 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

21.759,25

21.759,25

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

21.759,25TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2030 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS
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3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

761.637,95

761.637,95

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

761.637,95TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

783.397,20TOTAL DA UNIDADE:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2035 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

636.401,36

636.401,36

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

636.401,36TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2036 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

38.705,00

38.705,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

38.705,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

675.106,36TOTAL DA UNIDADE:

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2044 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

787.713,09

787.713,09

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

787.713,09TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

787.713,09TOTAL DA UNIDADE:

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2049 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

971,75

971,75

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

971,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2050 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

882.880,79

882.880,79

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

882.880,79TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

883.852,54TOTAL DA UNIDADE:

1414 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2054 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS - AGRICULTURA

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

183.434,30

183.434,30

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

183.434,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

183.434,30TOTAL DA UNIDADE:

1515 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA

2062 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS
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3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

210.812,56

210.812,56

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

210.812,56TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2063 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

8.745,75

8.745,75

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

8.745,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

219.558,31TOTAL DA UNIDADE:

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2068 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

54.199,35

54.199,35

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

54.199,35TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

54.199,35TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

65,88

65,88

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

65,88TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

223,75

223,75

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

223,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

289,63TOTAL DA UNIDADE:

4.709.438,05TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

0202 - GABINETE DO PREFEITO

2004 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

9.912,45

9.912,45

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

9.912,45TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

9.912,45TOTAL DA UNIDADE:

0303 - GABINETE DO VICE-PREFEITO

2006 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

7.285,30

7.285,30

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos
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7.285,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

7.285,30TOTAL DA UNIDADE:

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2030 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.01 - Aposentadorias e Reformas

5.000,00

5.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

5.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2046 - GESTÃO FISCALIZAÇÃO MONITORAMENTO E CONTROLE DO TRANSPORTE

3.3.60.45 - Subvencoes Econômicas

4.686.950,67

4.686.950,67

15010000 - Outros Recursos nao Vinculados

4.686.950,67TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

4.686.950,67TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

289,63

289,63

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

289,63TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

289,63TOTAL DA UNIDADE:

4.709.438,05TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 754/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

22.487,3815000000 - Recursos nao Vinculados de 4.709.438,05 4.686.950,6715010000 - Outros Recursos nao Vinculados 0,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

22.487,3815000000 - Recursos nao Vinculados de 4.709.438,05 4.686.950,6715010000 - Outros Recursos nao Vinculados 0,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 755/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0202 - GABINETE DO PREFEITO

2004 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 0,0021.265,82

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 21.265,820,00

21.265,82TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 21.265,82

21.265,82TOTAL DA UNIDADE: 21.265,82

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.33.00/15000000 - Passagens e Desp.c/Locomocao 1.282,840,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 373,070,00

3.3.90.46.00/15000000 - Auxilio-Alimentacao 0,001.655,91

1.655,91TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.655,91

1.655,91TOTAL DA UNIDADE: 1.655,91

22.921,73TOTAL GERAL: 22.921,73

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.
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Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 756/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2075 - SEDUC - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.04.00/15001001 - Contratacao p/Tempo Determinado 5.930.664,280,00

3.1.90.11.00/15001001 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,005.930.664,28

5.930.664,28TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.930.664,28

2081 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS ENSINO INFANTIL - FUNDEB

3.1.90.04.00/15421070 - Contratacao p/Tempo Determinado 80.000,000,00

3.1.90.11.00/15421070 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0080.000,00

80.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 80.000,00

6.010.664,28TOTAL DA UNIDADE: 6.010.664,28

6.010.664,28TOTAL GERAL: 6.010.664,28

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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Decreto Nº: 757/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por superávit (Financeiro do exercício anterior) ao orçamento do
Município e dá outras providências.

 - Fica aberto Suplementação por superávit (Financeiro do exercício anterior) ao Orçamento do Município no valor de
R$ 7.311.283,10 (sete milhoes, trezentos e onze mil, duzentos e oitenta e tres reais, dez centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 70%

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

7.311.283,10

7.311.283,10
25401070 - Identificacao do perc aplic no pagamento da remun. dos prof. educacao basica em
efetivo exercicio.

7.311.283,10TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

7.311.283,10TOTAL DA UNIDADE:

7.311.283,10TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:
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Decreto Nº: 757/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0025401070 - Identificacao do perc aplic no 7.311.283,10

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 758/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por excesso de arrecadação ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por excesso de arrecadação ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.597.531,60
(um milhao, quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e um reais, sessenta  centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 70%

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.597.531,60

1.597.531,60
15411070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da União - VAAF destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

1.597.531,60TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.597.531,60TOTAL DA UNIDADE:

1.597.531,60TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:
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Decreto Nº: 758/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0015411070 - Recursos do FUNDEB - 1.597.531,60

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 18 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 759/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0101 - CÂMARA DE VEREADORES

2002 - CAMV - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 255.000,000,00

3.1.90.13.00/15000000 - Obrigacoes Patronais 0,00255.000,00

255.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 255.000,00

255.000,00TOTAL DA UNIDADE: 255.000,00

255.000,00TOTAL GERAL: 255.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 74/2023 DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a)Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b)Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

c)Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d)Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 230/2023 

OBJETO: : LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO GRUPO 

ESCOLAR RAIMUNDO JERÔNIMO MACHADO. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 230/2023 

OBJETO: : LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO GRUPO 

ESCOLAR RAIMUNDO JERÔNIMO MACHADO. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 99/2023 DE 13 DE JUNHO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 272/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES DA SILVA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 13 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 272/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES DA SILVA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 13 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 113/2023 DE 09 DE AGOSTO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto.” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor (es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 315/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SALA MULTIFUNCIONAL E 

PROJETO GEIA EM ATENDIMENTO A ESCOLA NOVO HORIZONTE.  

 

FISCAL TITULAR: Fabiana Gomes Carmo de Farias 

MATRÍCULA: 9660-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Raquel Sousa Zaidan 

Nassari 

MATRÍCULA: 0219-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 09 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 315/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SALA MULTIFUNCIONAL E 

PROJETO GEIA EM ATENDIMENTO A ESCOLA NOVO HORIZONTE.  

 

FISCAL TITULAR: Fabiana Gomes Carmo de Farias 

MATRÍCULA: 9660-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Raquel Sousa Zaidan 

Nassari 

MATRÍCULA: 0219-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 09 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 126/2023 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto.” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor (es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza, de acordo com as 

informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

  

 CONTRATO: 398/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DA CRIANÇA, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA.  

 

FISCAL TITULAR: Luciana de Santana Lima 

MATRÍCULA: 020080-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Marcela Oliveira Falcão 

MATRÍCULA: 014067-02 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 05 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

  

 CONTRATO: 398/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DA CRIANÇA, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA.  

 

FISCAL TITULAR: Luciana de Santana Lima 

MATRÍCULA: 020080-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Marcela Oliveira Falcão 

MATRÍCULA: 014067-02 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 05 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 161/2023 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 428/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA RAINHA DOS ANJOS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 428/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA RAINHA DOS ANJOS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 163/2023 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 427/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CRECHE SANTA MARIA 

GORETTI. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 427/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CRECHE SANTA MARIA 

GORETTI. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 165/2023 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 425/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA ALBERTO 

LESSA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 425/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA ALBERTO 

LESSA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 166/2023 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 429/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VERDES CAMPOS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 429/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VERDES CAMPOS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 239/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a)Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b)Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

c)Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d)Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 082/2023 

OBJETO: : LOCAÇÃO IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA ÉFESO, Nº 180, BAIRRO VILA 

ANÁLIA, ITABUNA/BA PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA VILA ANALIA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 082/2023 

OBJETO: : LOCAÇÃO IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA ÉFESO, Nº 180, BAIRRO VILA 

ANÁLIA, ITABUNA/BA PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA VILA ANALIA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 240/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 54/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA ANTÔNIO MENEZES, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 54/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA ANTÔNIO MENEZES, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 241/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 143/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 28 DE JULHO, 

ESCOLA MUNICIPAL BETEL, E PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM (EJA). 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 143/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 28 DE JULHO, 

ESCOLA MUNICIPAL BETEL, E PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM (EJA). 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 242/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 78/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA TRAVESSA CASTRO ALVES, N° 106, 

BAIRRO CALIFORNIA,ITABUNAjBA PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA BATISTA DA 

CALIFÓRNIA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 78/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA TRAVESSA CASTRO ALVES, N° 106, 

BAIRRO CALIFORNIA,ITABUNAjBA PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA BATISTA DA 

CALIFÓRNIA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 243/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 26/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO. LOCALIZADO NA RUA D, Nº 34, 

LOTEAMENTO JARDIM ALAMAR, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, ITABUNA – BA, para 

funcionamento do ESCOLA SÓ O AMOR CONSTRÓI. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 26/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO. LOCALIZADO NA RUA D, Nº 34, 

LOTEAMENTO JARDIM ALAMAR, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, ITABUNA – BA, para 

funcionamento do ESCOLA SÓ O AMOR CONSTRÓI. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 244/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 007/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DA 

PAZ. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 007/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DA 

PAZ. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 245/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 226/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DE PESSOA FÍSICA PARA FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO DA ESCOLA ROBERTO SANTOS. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 226/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DE PESSOA FÍSICA PARA FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO DA ESCOLA ROBERTO SANTOS. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 246/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 387/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ESCOLA MUNICIPAL 

CONJUNTO CACHOEIRA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 387/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ESCOLA MUNICIPAL 

CONJUNTO CACHOEIRA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 247/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 437/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA SÃO PAULO DA 

CRUZ. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 437/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA SÃO PAULO DA 

CRUZ. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 248/2023 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 005/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA BETEL. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

Prefeitura Municipal de Itabuna 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 005/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA BETEL. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

Prefeitura Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 249/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 075/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO: LOCALIZADO NA RUA H, Nº 22, BAIRRO 

VILA ANÁLIA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VILA ANÁLIA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 075/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO: LOCALIZADO NA RUA H, Nº 22, BAIRRO 

VILA ANÁLIA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VILA ANÁLIA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 250/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 312/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA CRECHE 

PEQUENO APRENDIZ. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 312/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA CRECHE 

PEQUENO APRENDIZ. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 251/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 004/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 004/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 252/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 006/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CRECHE 

PEQUENO LAR. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 006/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CRECHE 

PEQUENO LAR. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 253/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 465/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

ESPERANÇA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 465/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

ESPERANÇA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 254/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 008/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL 

FREDERICO SMITH LIMA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 008/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL 

FREDERICO SMITH LIMA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 255/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:42 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F50F-123F-D33A-8B18-0C42 ou utilize o código QR.

90
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6288 PORTARIAS

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 074/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO: TÉRREO: 07 (SETE) SALAS, 02 (DOIS) 

SANITÁRIOS, 01 (UMA) COZINHA, 1º ANDAR: 04 (QUATRO) SALAS HALL, 02 (DOIS) 

SANITÁRIOS, DIRETORIA E SECRETARIA, PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA ESPÍRITA 

EMANUEL. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 074/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO: TÉRREO: 07 (SETE) SALAS, 02 (DOIS) 

SANITÁRIOS, 01 (UMA) COZINHA, 1º ANDAR: 04 (QUATRO) SALAS HALL, 02 (DOIS) 

SANITÁRIOS, DIRETORIA E SECRETARIA, PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA ESPÍRITA 

EMANUEL. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 256/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 190/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DE PESSOA JURÍDICA PARA FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO DA ESCOLA RAIMUNDO JERÔNIMO MACHADO. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 190/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DE PESSOA JURÍDICA PARA FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO DA ESCOLA RAIMUNDO JERÔNIMO MACHADO. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 257/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 172/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE CINCO (CINCO) SALAS PARA FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO DO 

CEPEI – CENTRO PSICOPEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 172/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE CINCO (CINCO) SALAS PARA FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO DO 

CEPEI – CENTRO PSICOPEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 258/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 098/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

FORMAÇÃO E TECNOLOGIA MUNICIPAL CFTM. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 098/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

FORMAÇÃO E TECNOLOGIA MUNICIPAL CFTM. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 259/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 009/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

SÃO LOURENÇO. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 009/2024 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

SÃO LOURENÇO. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 
Prefeitura Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 260/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 287/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

HERIBALDO DANTAS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 287/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

HERIBALDO DANTAS. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 261/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 471/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

SEMENTEIRA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 471/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

SEMENTEIRA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 262/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 327/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA CRECHE 

CAIC. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 327/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA CRECHE 

CAIC. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 263/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 203/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DE PESSOA FÍSICA PARA FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO DA ESCOLA MARIA CREUZA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 203/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DE PESSOA FÍSICA PARA FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO DA ESCOLA MARIA CREUZA. 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 264/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 088/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO PROJETO EDUCACIONAL DE 

RESSIGNIFICAÇÃO DA APRENDIZAGEM, OFICINAS ESPORTIVAS E CULTURAIS. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 088/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO PROJETO EDUCACIONAL DE 

RESSIGNIFICAÇÃO DA APRENDIZAGEM, OFICINAS ESPORTIVAS E CULTURAIS. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 265/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 239/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 239/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 266/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 470/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 470/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 268/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 216/2021 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO POP ACOLHIMENTO II, 

LOCALIZADO NA RUA RIBEIRÃO, Nº 75, BAIRRO DE FÁTIMA, ITABUNA/BA, EM 

ATENDIMENTO À SEC. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

FISCAL TITULAR: Francisco Jackson Nascimento da 

Fonseca 

 MATRÍCULA: 017719-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Lilian Telma da Rocha 

Santos 

MATRÍCULA: 014389-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 216/2021 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO POP ACOLHIMENTO II, 

LOCALIZADO NA RUA RIBEIRÃO, Nº 75, BAIRRO DE FÁTIMA, ITABUNA/BA, EM 

ATENDIMENTO À SEC. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

FISCAL TITULAR: Francisco Jackson Nascimento da 

Fonseca 

 MATRÍCULA: 017719-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Lilian Telma da Rocha 

Santos 

MATRÍCULA: 014389-01 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:42 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F50F-123F-D33A-8B18-0C42 ou utilize o código QR.

115
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6288 PORTARIAS

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 269/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 193/2021 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CRAS IV,  LOCALIZADO NA RUA 

JUAREZ TÁVORA,  Nº 998, SÃO CAETANO, ITABUNA/BA, EM ATENDIMENTO À SEC. 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Milena Garcia Antunes Batista 

Barra 

 MATRÍCULA: 018967-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: José Raimundo Oliveira dos 

Santos 

MATRÍCULA: 009185-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 193/2021 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CRAS IV,  LOCALIZADO NA RUA 

JUAREZ TÁVORA,  Nº 998, SÃO CAETANO, ITABUNA/BA, EM ATENDIMENTO À SEC. 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Milena Garcia Antunes Batista 

Barra 

 MATRÍCULA: 018967-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: José Raimundo Oliveira dos 

Santos 

MATRÍCULA: 009185-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 270/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 39/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA SANTA CRUZ, N° 

200, BAIRRO MANGABINHA, FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL LIONS CLUBE DE 

ITABUNA CENTRO, EM /TABUNA/BA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Cláudia Nascimento Santos Mello 

MATRÍCULA: 2096-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Dora Mônica Alves de 

Araújo 

MATRÍCULA: 2199-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 39/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA SANTA CRUZ, N° 

200, BAIRRO MANGABINHA, FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL LIONS CLUBE DE 

ITABUNA CENTRO, EM /TABUNA/BA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Cláudia Nascimento Santos Mello 

MATRÍCULA: 2096-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Dora Mônica Alves de 

Araújo 

MATRÍCULA: 2199-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 271/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 28/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DO CONSELHO TUTELAR, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Suse Mayre Moreira Azevedo 

MATRÍCULA: 017458-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Ailton Santana Santos 

Junior 

MATRÍCULA: 020790-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 28/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DO CONSELHO TUTELAR, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Suse Mayre Moreira Azevedo 

MATRÍCULA: 017458-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Ailton Santana Santos 

Junior 

MATRÍCULA: 020790-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 272/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 168/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DO CONSELHO TUTELAR, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 168/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DO CONSELHO TUTELAR, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA. 

 

 

FISCAL TITULAR: Vileide Pacheco Lopes 

MATRÍCULA: 2298-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Thalita Guedes Viana 

MATRÍCULA: 19198-01 

 

 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 16 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

PORTARIA LIC Nº 0108-2023 DE 15 DE AGOSTO DE 2023

“Dispõe sobre designação de
servidor Municipal como Fiscal do
Contrato nº 0300-2023”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE

Art.1º – Designar os servidores ÉVERSON LEVI DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula nº 017716-01, como fiscal titular e RENILSON SANTANA DE JESUS, matrícula nº 015991-01 como fiscalsubstituto do Contrato vinculado à TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023-OSE, celebrado com aempresa MFB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI, CNPJ Nº 22.218.023/0001-00 paraCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEMURBANA COM AÇÃO DE PREVENÇÃO A IMPACTOS CAUSADOS POR ENCHENTES NA ÁREAURBANA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE MACRODRENAGEM NO CANALCONCEIÇÃO III, BAIRRO SÃO PEDRO, EM ITABUNA-BA.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir da data da assinatura do contrato, revogadas as disposições em contrário.

Itabuna, 15 de agosto de 2023.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir da data da assinatura do contrato, revogadas as disposições em contrário.

Itabuna, 15 de agosto de 2023.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA LIC Nº 0273/2024 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre designação de servidores
Municipais como Fiscais do Contrato nº
0196/2022, oriundo do PE Nº 022-2022”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e 67 da Lei
nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante;

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a vigência
dos contratos celebrados pela entidade;

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos

produtos fornecidos e dos serviços prestados;
b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE

Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do contrato no âmbito de sua respectiva secretaria, de acordo com
as informações abaixo:
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

CONTRATO: 0196/2022
EMPRESA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS MEDIANTE SISTEMA INFORMATIZADO VIA
INTERNET, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA
FROTA DE VEÍCULOS DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITABUNA – BA.

SECRETARIAS FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

EDUCAÇÃO JOÃO ANTÔNIO NUNES BORGES
– MAT. Nº 15.586-01

MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE
ANDRADE

– MAT. Nº 20.415-01
GESTÃO E

INOVAÇÃO
FLÁVIA RUY DOS SANTOS

BITTENCOURT – MAT. Nº 6393-02
ANTÔNIO CARLOS CARVALHO PEREIRA

– MAT. Nº 017373-01
PROMOÇÃO

SOCIAL E
COMBATE À

POBREZA
LUIZ CLAUDIO MENDONÇA COSTA

- MAT Nº 016737-01
EDVALDO SANTOS SOUSA

- MAT Nº 015739-01

SAÚDE ROGÉRIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
- MAT Nº 010522-02

AUGUSTO CESAR LADEIRA DE ALMEIDA
- MAT Nº 007501-02

INFRAESTRUTURA
E URBANISMO FRANCISCO DE SOUSA LINO FILHO

- MAT Nº 017393-01
FRANKLIN PEREIRA DOS SANTOS

- MAT Nº 013127-01

TRÂNSITO NATASHA BLANCHE SOUSA FONTES -
MAT. Nº 013045-01

ADRIANA CHUCRALLA MIDLEJ DUQUE -
MAT. Nº 001226-01

Art. 2º - Revogar a Portaria Lic nº 236-2024, Edição 6284, Ano 12, págs. 18, 19 e 20, publicada em
12 de dezembro de 2024.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:42 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F50F-123F-D33A-8B18-0C42 ou utilize o código QR.

127
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6288 PORTARIAS

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Itabuna, 17 de dezembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Itabuna, 17 de dezembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 056-S/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078-S/2024 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e o FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, inscrita CNPJ 19.630.708/0001-54. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE 

AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, CNES: 3137449 – COMPETÊNCIA: 13ª PARCELA DO EXERCÍCIO DE 

2024. Subvenciona a convenente o valor total R$ 20.325,19 (vinte mil, trezentos e vinte e cinco 

reais e dezenove centavos) em parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 18 de dezembro de 2024. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de dezembro de 2024 a janeiro de 

2025, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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